
     
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E

INFORMÁTICA

REQUERIMENTO N° , DE 2021
(Da Sra. Luísa Canziani)

Requer  a  inclusão  de  convidados  em

audiência  pública  aprovada  pelo  REQ

75/2021 CCTCI.

Senhor Presidente,

Requeiro  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  regimentais  e  ouvida  essa

Comissão, que sejam adicionados os convidados abaixo relacionados à audiência

pública  que  irá  debater  a  respeito  do  estabelecimento  de  princípios,  direitos  e

deveres para o uso de inteligência artificial no país.. A iniciativa foi aprovada por

meio do Requerimento nº 75/2021 CCTCI.

 Caroline Tauk, Juíza Federal do Tribunal Regional Federal - 2ª Região (quem

nos ajudou na elaboração do Projeto);

 Tainá  Aguiar  Junquilho,  Professora  de  Tecnologia,  Inovação  e  Direito  do

Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP) e Doutoranda na Universidade

de Brasília em Inteligência Artificial e Direito;

 Guilherme  Pinheiro,  Consultor  Legislativo  na  Câmara  dos  Deputados  e

Professor do Corpo Permanente do Mestrado Profissional e da Graduação do

IDP;

 Fernanda de Carvalho Lage, Pesquisadora de Direito e Inteligência Artificial

na Universidade de Brasília; e

 Fabiano Hartmann Peixoto, Coordenador do grupo de pesquisa de Direito,

Racionalidade e Inteligência Artificial da Universidade de Brasília.

Sala das Comissões, em 22 de junho de 2021

Deputada LUÍSA CANZIANI
PTB/PR *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luisa Canziani
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD212553286600
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